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Ementa: Apelo ao Superintendente do Departamento de Estradas de Rodagem da 

Paraíba – DER, Sr. Carlos Pereira de Carvalho e Silva, para que seja 

providenciada a execução do serviço de roço do mato das PB 366, 

Coremas/Aguiar/São José de Piranhas. 

 

Requeiro, na forma regimental e depois de ouvido o Plenário, que seja 

encaminhado, através desta Casa Legislativa, apelo ao Superintendente do 

Departamento de Estradas de Rodagem da Paraíba – DER, Sr. Carlos Pereira de 

Carvalho e Silva, para que seja providenciada a execução do serviço de roço do 

mato das PB 366,Coremas/Aguiar/São José de Piranhas. 

 

Requeiro, ainda, que a decisão desta “Casa” seja comunicada à Sra. Francisca das 

Chagas Andrade de Oliveira, Prefeita Municipal de Coremas, no endereço: Rua 

Getúlio Vargas, nº 65, Centro, CEP 58.770-000 e ao Sr. José Kleidison da Silva, 

Presidente da Câmara Municipal de Coremas, no endereço: Rua João Salviano, nº 

106, Centro, CEP 58.770-000; ao Sr. Lourival Lacerda Leite Filho, Prefeito 

Municipal de Aguiar, no endereço: Rua Irineu Lacerda, s/n, Centro, Aguiar, CEP 

58.778-000, à Sra. Francisca Adelânia Paulino da Silva, Presidente da Câmara 

Municipal de Aguiar, no endereço: Rua Francisco Demétrio, s/n, Centro, CEP 

58.778-000; Francisco Mendes Campos, Prefeito Municipal de São José de 

Piranhas, no endereço: Rua Inácio Lira, nº 363, Centro, CEP 58.940-000, ao Sr. 

Damião Celso de Oliveira Gonçalves, Presidente da Câmara Municipal de São 

José de Piranhas, no endereço: Rua Inácio Lira, nº 71, Centro, CEP 58.940-000  

                   

 

Sala das Sessões da “Casa de Epitácio Pessoa”, 27 de maio de 2020. 
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JUSTIFICATIVA 

 

Os habitantes desses municípios utilizam-se dos trechos em questão para se 

deslocarem a outros centros, seja para o escoamento da produção agrícola, seja na 

busca de serviços importantes à população, como: saúde, educação, lazer, entre  

 

outros. As laterais das estradas que cortam os referidos trechos estão tomadas 

pelo mato o que compromete a segurança no tráfego de veículos durante o 

deslocamento diário dos mesmos. 

O serviço de roço além de reabrir as margens das estradas, melhora a visibilidade 

de quem trafega por elas.  

 

Espero a anuência dos nobres pares à aprovação desta propositura. 

 


